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E A Assembleia Legislativa do Estado aprova:

-$

nr . Artigo 1o -— Passa a denominar-

= tese "Dr. Francisco Antonio Martins! o Centro de Saúde III

pe = de São Pedro do Turvo, em São Pedro do Turvo. ,

=] 004 Artigo 2o — Esta lei entrara
Las

"Nom vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Francisco Antonio Martins nasceu

na cidade de Vinhais (Conselho de Bragança — Portugal),

em 27 de junho de 1895, sendo seus genitores Manuel Martins

e Maria dos Anjos Martins.

Contraiu matrimônio com a Senhora

Anna Janes Stamato, sendo que desta união nasceram 02 (dois)

filhos.

Era formado em Farmacia, Bioquimica

e medicina.

Exerceu a medicina nas cidades

de Orindiúva e Olímpia no começo da carreira.

Em 1939 foi para São Pedro do

Turvo, permanecendo até 1980, quando transferiu-se para

a cidade de Ourinhos.

Foi Vereador e Presidente da

Camara Municipal de Sao Pedro do Turvo.

Foi a única pessoa em São Pedro

do Turvo que recebeu o título de "Cidadão Emérito Honorário",

naquela cidade.

Em 1965 aposentou-se como médico

sanitarista, mas continuou a exercer sua nobre profissao.

, . Em 1985 foi homenageado como

Médico Símbolo do Ano, pela Associaçao Paulista de Medicina,

Tal



Secção de Ourinhos. |»

Faleceu em 19 de junho de 1987,

aos 92 anos de idade na cidade de Agudos.

Pela relevância e magnetude dos

inigualáveis serviços prestados a comunidade, torna-se justa

a perpetuação do seu nome, com a atribuição de "Dr. Francisco

Antonio Martins! ao Centro de Saúde-III de São Pedro do

Turvo.
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Proc. 94é,

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 68o a 72? Sessões Ordinárias (de

15 a 21/05/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 22/05/96.
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